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Limoeiro do Norte, y'O de
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Exmo. Sr.

Marcio Michael do Nascimento Farias

Presidente dr Câmara MuniciPal
Limoeiro do Norte - CE

Assunto: Indicação

CÂnataMunicipal de Umoeircdo Norüe
UNIÃO, CONSTRUÇÃO EINOVAÇÃO

de2025

O Vereador sigratario da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE' vêm

perante a presença ae V. e*l]'iaãrma ào Regimento Intemo deste Poder Legislativo,

;;,],ii,};|[ã" TNDICAõÃõ 
"",n " 

r',n deiugerir ao Poder Executivo Municipal que

;;i;";;r"d;;.;;'ôuru r_.gi.rãiirã'projeto de Lei para que seia concedido, por meio de termo

de concessão administrativa de uso, o imóvel peÍencente ao úunicíoio de Limoeiro do NoÍe'

identificado como o prédio d; il;i" da Comunidade Bom Fim - itrancisco da Silva Luz' à

A.ro"iaçao Xo.st §enhora de Fátima do Bom Fim'

Em anexo, segue a minuta de projeto de lei que pode servir de parâmefro ao que

podeú ser elaborado pela Prefeita Municipal'

Certos de contarmos com o total apoio e atenção, aproveitamos a oportunidade

para reiterar os nossos protestos de elevada estima e distinta consideração'

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE' em lÔ de

Iúsr" [a-r-,,^.- cÇ< t*.-"-
UJoié Tones de Moura Neto

vereador
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ESTADO DO CEARÁ

Ce*rrMunirÍpat de titnoeiro do Norte
uNIÃo, coNsrRuÇÃo r rxovlçÃo

PROJETO DE LEI N'-/2025

cessão sení resolvida de pleno direito em caso de

Dispõe sobre a concessâo rdmini§tmtivâ de uso

ão 'i.o"er pertencente ao Municipio de

;iili* do Norte, identificado como o prédio

O" f."otn da Comunidade Bom Fim -

ri"o"úo da Silva Luz, à Associaçáo dos

Autistss e dá outras Proúdências'

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE' EStAdO dO CEATá' NO

uso de suas atribuições legais, decreta:

Art. 1o. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder' por meio de termo de

concessão administrativa d" ;;;,-;- il;"l identificado, como o prédio da Escola da

comunidade Bom Fim - Fr#;; ã"'Iii" r-*, localizado no Município de Limoeiro do

Norte, à Associação xoro s"-rii"o-ã" ilii." áo Bom Fim, pelo prazo de 2 (dois) anos,

õ;;gá".";;;i"rme decisão da Chefe do Poder Executivo'

Parágrafo único' Durante o período. da concessão' o imóvel-poderá ser utilizado

oelo Tribunal Regional Ef"it*ul tfngf' exclusivamente .para 
fins relacionados ao processo

:bttorai, ;;;;;ãàs eleitorai s' conforme pnítica já consol idada'

Art. 2'. A concessão terá como objetivo principal permitir que a Associação

Nossa senhora de Fátime d;;; Fil ;itiã o imà.,rel puru ruur atividades. devendo a

entidade zelar pela sua manutenção e conservação'

Art. 3'. A con

I - Extinção ou di da Associaçâo Nossa Senhora de Fritima do Bom
ssolução
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ESTADO DO CEARA

Ca*t MuniciPal de Umoeiro do NoÍüe
uxrÃo, coxsrnuÇÃo eixovAÇÃo

iltlÀrr"ruouo do destino do imóvel para finalidade diversa da prevista nesta lei.

Art, 4'. O Poder Executivo poderá fiscalizar' a qualquer momento' o cumprimento

das obrigações da Associaçao no uso !o imóvel' observando os termos do instrumento de

concessão, que deverá p."'"' 
"n"-*lãl " 

p'-"t aã observância' além de cláusulas de rescisão

em caso de descumPrimento'

AÍ. 5". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

SaladassessõesdaCâmaraMunicipaldeLimoeirodoNorte,aos-diasdo
mês de de2O25.
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JUSTITICATIVA

as necessidades futuras.
Por fim, este PÍoJeto se alinha aos princípios da legal idade, eficiência e interesse

público, Promovendo o uso responúvel de um patrimônio mun icipal para atender a uma

finalidade de grande relevância social.

Diante do exPosto, solicito o aPoio dos nobres Pares desta Casa Legislativa Para a

aprovação do Presente Projeto de Lei, em beneficio da Associaçâo Nossa Senho de Fátima

do Bom Fim e de toda a comunidade de Limoe iro do Norte.
-Ç.a^.rr;rz ôi.{ \'r-.O,<-^-

ESTADO DO CEARÁ

Cr*t MuniciPal de Limoeilodo NoÍte
UNIÃO, CONSTRUÇÃO EiNOVAÇÃO

mâ,o
\íordro

O presente Projeto de Lei tem como objetivo autorizar a concessão administrativa

de uso do imóvel pertencent" ""'"rti'"i"iôã" 
ir{ry do Norte' identificado como o prédio

da Escola da Comunidade Bo;;i.'--Fãcisco du Silva Luz. à Associaçâo Nossa Senhora

de Fátima do Bom rim, uma;;;;1"á" d" presta relevantes serviços à comunidade local'

especialmente no acolhimentJ,;til;"á-;;;;moçao de ações ém prol das pessoas da

referida comunidadaa 
Associagão desempenha um papel essencial na defesa dos direitos e na

melhoria da qualidade a" 
'iOa'a"'ú' 

p""o*' p'olnou*ndo.inclusão social' apoio psicossocial

e ações educativu, qu. to't't"t-t-rnãJ"J" tl"t as famílias e a sociedade' Contudo' para a

continuidade e ampliação a*r*'"tiriàà".,1 imprescindível a cessão de um espaço adequado

;;;il;'';d;;lqrà;"a"Ínãuãet' "t"'''ài'á"' 
especializado' oficinas' palestras e outÍas

iniciativas volúdas para a comunidade'

Além disso, 
" 
p'i#;;g'ra a cortinuidade da pní'tica já consolidada de u13 do

imóvel pelo Tribunol n"gio'ii u"it?Àl (TRE) durante o' p"tíodot eleitorais' garantindo

que a cessão do prédio ,.u' p':;'d"''q;;i"iãit"'"t às demanàas desse importante órgão e o

pleno exercício 
*r1t#::T':;"cessão administrativa de uso, o Município reafirma seu

comoromisso "o. 
u ir"ruraoiãiiui,;;;ü;;;il da cidadania e a utilização eficiente dos

úens públicos em beneficio da comunidade'

A previsão d" '*;;; 
i;i;Li a" z (aoltl anos' prorrogávelpela'chefe ao l$er

Executivo, assegura a Ílexibitiãade necessária para que a Administração Éública possa avaliar

e acompanhar o 
"urp.i."nto'ilJ 

d;;itd"d* estabeiecidas, além de permitir ajustes conforme

rres de Mou ra Neto
Vereador
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